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Of. nº 975/17-SG.
Esteio, 09 de agosto  de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 08 de agosto, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa qual a previsão de solução para os moradores que foram removidos das margens do Arroio Esteio, para as obras de alargamento do arroio, que atualmente encontram-se contemplados com o aluguel social?

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador a dúvida acerca deste tema impede que as famílias possam se organizar, tendo em vista a situação de instabilidade presente na condição transitória pertinente ao aluguel social a eles dispensado atualmente. Perspectivas mais claras permitiriam que tais famílias possam tomar decisões mais perenes acerca de seus futuros.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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